
INDICAÇÃO Nº 
1319
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, SEJA EDITADO DECRETO ESTADUAL OBJETIVANDO A CRIAÇÃO DA LAUREA “PRESIDENTE JANIO QUADROS”, INSTITUÍDA PELA AUGUSTA E RESPEITÁVEL LOJA SIMBÓLICA FORÇA, LEALDADE E PERSEVERANÇA, Nº 319, VISANDO GALARDOAR AS PESSOAS FÍSICAS QUE EM SITUAÇÕES OU MOMENTOS ESPECIAIS TENHAM PRESTADO RELEVANTES SERVIÇOS À COMUNIDADE EM GERAL, À MAÇONARIA E À SOCIEDADE, QUE TENHAM SE TORNADO DIGNAS DE PÚBLICO RECONHECIMENTO E FAZENDO-SE CREDORAS DE ESPECIAL DISTINÇÃO.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por escopo sugerir ao Senhor Chefe do Poder Executivo que seja editado um decreto estadual objetivando a criação da Láurea “Presidente Jânio Quadros”, instituída pela Augusta e Respeitável Loja Simbólica Força, Lealdade e Perseverança, nº 319, que é uma Loja Maçônica filiada à Grande Loja Maçônica do Estado de São Paulo, fundada em 30 de outubro de 1987.

Por iniciativa do Grão-Mestre Orpheu Paraventi Sobrinho e de obreiros da Augusta e Respeitável Loja Simbólica Voluntários da Pátria, nº 137, com o intuito de reunir em uma única loja oficiais da polícia militar e do corpo de bombeiros de São Paulo, iniciativa que contou com o apoio imediato do então Prefeito da cidade de São Paulo e também maçom, o Irmão Jânio da Silva Quadros.

A Augusta e Respeitável Loja Simbólica Força, Lealdade e Perseverança, nº 319, desde sua constituição se manteve atuante e é uma das mais respeitadas Lojas da zona norte da capital paulistana desde então, sempre contando em seu quadro com os policiais militares e bombeiros, mas também com Irmãos das mais diferentes atividades profissionais como advogados, médicos, contabilistas, administradores, dentistas, comerciantes entre outros. A iniciativa da congregação de militares acabou por se render a outros homens livres e de bons costumes e aos ensinamentos da Ordem Maçônica, de Liberdade, Igualdade e Fraternidade, e hoje a Augusta e Respeitável Loja Simbólica Força, Lealdade e Perseverança, nº 319 é um exemplo destas virtudes.

No ano do seu Jubileu de Prata, os Irmãos da Augusta e Respeitável Loja Simbólica Força, Lealdade e Perseverança decidiram homenagear o grande incentivador da sua fundação com a criação da Láurea “Presidente Jânio Quadros”, que tem por objetivo distinguir as pessoas físicas que em situações ou momentos especiais tenham prestado relevantes serviços à comunidade em geral, a Maçonaria e à sociedade, que tenham se tornado dignas de público reconhecimento e especial distinção.

Apenas com o objetivo de subsidiar a presente Indicação, seguem anexos, sugestões de minuta do Decreto e Regulamento da Láurea “Presidente Jânio Quadros”, elaborados pela própria Loja maçônica interessada, além do ofício propondo a regulamentação desta honraria.

Desta forma, pode afirmar-se que se trata de medida de relevante interesse público, vez que objetiva premiar pessoas físicas que tenham prestado relevantes serviços públicos à sociedade, razão pela qual, indico ao Senhor Governador seja editado o decreto objetivando a criação da Láurea “Presidente Janio Quadros”.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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